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LEI MUNICIPAL NO 520, DE 19 DE NOVEMBRO DÊ2025.

Dispóe sobre a denominação da Praça Pública localizada

nas esquinas das ruas Cassiano Pereira com Cesário

Macedo e Cassiano Pereira com Felisberto Macedo, Bairro

Santo André, sede do Município de lbiracatu - MG e

contém outÍas providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu -MG aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de "A PRAçA É XOSSI" a Praça Pública localizada

nas esquinas das ruas Cassiano Pereira com Cesário Macedo e Cassiano

Pereira com Felisberto Macedo, Baino Santo André, sede do Município de

lbiracatu - MG.

ParágraÍo Únlco: Referida denominação decorre em respeito a costumeira

utilização desta nomenclatura, pelos moradores deste local e adjacências,

quando se referem a este espaço público que sempre recebeu atenÉo e

cuidados desta população.

Art.2.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogando as

disposições em contrário.

lbiracatu - MG, 19 de novembro de 2025.
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